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Tel: (15)3255 9500

DECRETO N° 937/2025
De 13/10/2025

“Declara de utilidade publica, para fins de instituicao de
serviddo administrativa de passagem, imével destinado
a expansao e/ou ampliacao da rede de esgofo da
Sabesp nos Bairros dos Coqueiros e Nhé ‘Ribeiro, e da
outras providéncias”.

NICOLAS BASILE ROCHEL, Prefeito do Municipio de
Angatuba/SP, usando das atribui¢cdes que Ihe sdo conferidas pdr lei:

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de promover a
melhoria da infraestrutura de saneamento basico no Municipio de Angatuba, garantindo o acesso
da populacdo a servigos essenciais de coleta e tratamento de esgoto, especialmente nos Bairros
dos Coqueiros e Nhoé Ribeiro; ‘

CONSIDERANDO que a referida obra requer a instituicéo de
serviddo administrativa de passagem sobre parte de propriedade privada para a instalag@o da rede
coletora e demais equipamentos necessarios, sem que haja a necessidade de desapropriagéo da
propriédade plena; "

CONSIDERANDO que a expansao e/ou ampliagdo da rede de
esgoto da Companhia de Saneamento Bésicc; do Estado de S&o Paulo - SABESP nos
mencionados bairros é fundamental para a saude publica, o bem-estar social e a protegao do meio
ambiente, configurando-se como obra de interesse publico e social;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 5°, inciso XXIV, da
Constituicao Federal, e nos artigos 2° e 5° do Decreto-Lei Federal n® 3.365, de 21 de junho de 1941,
que dispde sobre a desapropriagdo por utilidade publica, aplicavel, no que couber, a instituicao de
serviddo administrativa;

DECRETA

Art. 1°. Fica declarada de utilidade publica, para fins de instituicdo de serviddo administrativa de
passagem, por via amigavel ou judicial, as faixas de terreno necessarias a implantacéo, expanséo,

ampliacdo e manutencgao da rede coletora de esgoto e suas respectivas instalacdes, integrantes do
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projeto de saneamento basico da Companhia de Saneamento Basico do Estado de S&do Paulo —
SABESP, nos Bairros dos Coqueiros e Nho Ribeiro. A referida faixa abrange parte do imével abaixo
descrito e caracterizado:

Proprietarios: Ailton do Carmo Nery e Maria José Paulino Guizardi

Localizagao: Bairro dos Coqueiros.

Municipio: Angatuba

Comarca: Angatuba

Estado: S&o Paulo

Matricula/Transcrigdo: 13.545, registrada no Cartério de Registro de Iméveis da Comarca de
Angatuba.

Area abrangida pela servidio: 1.186,30 m?

Descrigdo do Perimetro da Area Objeto da Servidéo Administrativa:

“Inicia-se a descrigdo deste perimetro no vértice n°. 1, (UTM E:
763387.37m. e N: 7399311,63m.), situado na divisa com o imdvel de propriedade de Menk
Empreendimentos Imobiliarios Ltda (Matriculas n°s. 14.740 e 14.741); deste, segue na distancia de
18,09 metros no azimute de 36°14'49", até o vértice n°. 2 (UTM E: 763398,06m. e N:
7399326,22m.); deste, segue na distancia de 12,67 metros no azimute de 351°33'06", até o vértice
n° 3 (UTM E: 763396,20m. e N: 7399338,76m.), deste, segue na distancia de 3,10 metros no
azimute de 40°59'14". até o vértice n°. 4 (UTM E: 763398,23m. e N: 7399341,10m.); deste, segue
na disténcia de 25,03 metros no azimute de 18°56'59", até o vértice n°. 5 (UTM E: 763406,36m. e N:
7399364,77m.); deste, seque na distancia de 15,73 metros no azimute de 340°08'53", até o vértice
n°. 6 (UTM E: 763401,02m. e N: 7399379,56m.); deste, segue na distancia de 5,28 metros no
azimute de 26°43'35" até o vértice n°. 7 (UTM E: 763403,39m. e N. 7399384,28m.); deste, segue
na distancia de 47,12 metros no azimute de 348°35'51", até o vértice n°. 8 (UTM E: 763394,07m. e
N: 7399430,47m.); deste, segue na distancia de 42,74 metros no azimute de 330°24'29", até o
vértice n°. 9 (UTM E: 763372,97m. e N: 7399467,64m.); deste, segue na distancia de 7,68 metros
no azimute de 17°54'49" até o vértice n°. 10 (UTM E: 763375,33m. e N. 7399474,94m.); deste,
segue na distancia de 23,48 metros no azimute de 354°32'42", ateé o vértice n° 11 (UTM E:
763373,10m. e N: 7399498,31m.); deste, segue na distancia de 3543 metros no azimute de
335904'29" até o vértice n°. 12 (UTM E: 763358,17m. e N: 7399530,44m.); deste, segue na
distancia de 5,03 metros no azimute de 3°42'37", até o vértice n°. 13 (UTM E: 763358.49m. e N:
7399535,46m.); deste, segue na distancia de 11,26 metros no a_zfmute de 346°41'10", até o vértice
n°. 14 (UTM E: 763355,90m. e N: 7399546,42m.). deste, segue na distdncia de 15,71 metros no
azimute de 348°48'52" até o vértice n°. 15 (UTM E: 763352,85m. e N: 7399561,83m.); deste, segue

Prefeitura de Angatuba
Rua Joao Lopes Filho, n°® 120 - Centro - CEP: 18240-000 - Angatuba-SP
Tel. (15) 3255-9500 - www.angatuba.sp.gov.br . ; L /(/




Freileéeitura doOo MuniCiplo de Angatuba
Rua Jodo Lopes Filho, 120, Centro
CEP 18240-000 - Angatuba - SP
Tel: (15)3255 9500

na distancia de 27,54 metros no azimute de 329°38'21", até o vértice n°. 16 (UTM E: 763338,93m. e
N: 7399585,60m.), confrontando até este com a Area Remanescente (Matricula n°. 13.545); deste,
segue na distancia de 4,25 metros no azimute de 79°29'02" até o vértice n° 17 (UTM E:
763343,11m. e N: 7399586,37m.); confrontando até este com o imdvel de propriedade do Municipio
de Angatuba — SP.; deste, seque na distancia de 26,78 metros no azimute de 149°38'21", até o
vértice n°. 18 (UTM E: 763356,65m. e N: 7399563,27m.); deste, seque na distancia de 1 6,37 metros
no azimute de 168°48'562" até o vértice n°. 19 (UTM E: 763359,81m. e N: ?399547,27m.); deste,
Segue na distdncia de 11,78 metros no azimute de 166°41'10", até o vértice n° 20 (UTM E:
763362,52m. e N: 7399535,80m.); deste, segue na distancia de 4,61 metros no azimute de
183°42'37", até o vértice n°. 21 (UTM E: 763362,22m. e N. 7399531,20m.); deste, segue na
distéancia de 35,09 metros no azimute de 155°04'29", até o vértice n° 22 (UTM E: 763377,01m. e N:
7399499,38m.); deste, segue na disténcia de 24,99 metros no azimute de 174°32'42", até o vértice
n°. 23 (UTM E: 763379,39m. e N: 7399474,50m.); deste, segue na disténcia de 6,74 metros no
azimute de 197°54'49", até o vértice n°. 24 (UTM E: 763377,31m. e N: 7399468,08m.); deste, segue
na distancia de 41,62 metros no azimute de 150°24'29", até o vértice n® 25 (UTM E: 763397,87m. e
N: 7399431,89m.); deste, seque na distédncia de 49,14 metros no azimute de 168°35'61", até o
vértice n°. 26 (UTM E: 763407,58m. e N: 7399383,71m.), deste, segue na distancia de 4,94 metros
no azimute de 206°43'35", até o vértice n°. 27 (UTM E: 763405,36m. e N: 7399379,30m.); deste,
segue na distancia de 1542 metros no azimute de 160°08'53", até o vértice n°. 28 (UTM E:
. 763410,60m. e N: 7399364,80m.); deste, seque na distancia de 27,21 metros no azimute de
198°56'59" até o vértice n°. 29 (UTM E: 763401,76m. e N: 7399339,06m.); deste, segue na
distancia de 2,04 metros no azimute de 220°59'14", até o vértice n°. 30 (UTM E: 763400,43m. e N:
7399337,52m.); deste, seque na distancia de 12,48 metros no azimute de 171°33'06", até o vértice
n° 31 (UTM E: 763402,26m. e N: 7399325,18m.), deste, seque na distancia de 18,10 metros no
azimute de 216°14'49", até o vértice n°. 32 (U'I:M E: 763391,56m. e N: 7399310,58m.), confrontando
até este com a Area Remanescente (Matricula n° 13.545); deste, segue na distancia de 4,32
metros no azimute de 284°03'45", até o vértice n°. 1, confronténdo até este’ com o imovel de
propriedade de Menk Empreendimentos Imobilidrios Ltda (Matriculas n°s. 14.740 e 14.741), onde

tiveram inicio e findam estas medidas e confrontagdes.”

Art. 2°. A instituicio da serviddo administrativa de que trata o presente Decreto podera ser
efetivada por acordo administrativo com os proprietarios ou, na impossibilidade deste, por via
judicial, mediante o pagamento de justa e prévia indenizacio pelos prejuizos e restricdes de uso

ocasionado pela servidao.
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Paragrafo Primeiro. Havendo acordo quanto ao prego e & forma de pagamento, a aquisigdo far-se-
a por compra pura e simples, expropriagdd amigavel, com doagdo gratuita ou outra forma de
aquisigao prevista no Codigo Civil, uma vez satisfeita s seguintes exigéncias:

I- que o preco néo ultrapasse o respectivo laudo de avaliagéo;

Il- que o proprietario comprove a inexisténcia de quaisquer énus, gravames ou dividas sobre a area
a ser servida, ou, alternativamente, autorize a retencdo de valores para quitagdo de eventuais
débitos. ;

Paragrafo Segundo. Fica o Poder Executivo Municipal, ou a SABESP 'mediante convénio,
autorizado a adotar todas as medidas administrativas e legais necessarias para a efetivacdo da
instituicdo da serviddo administrativa.

Art. 3° A instituicdo da serviddo de que trata o presente Decreto é declarada de natureza urgente,
para fins de imissdo provisoria na posse da 4rea a ser servida, conforme previsto no artigo 15 do
Decreto-Lei Federal n® 3.365/1941, podendo a Municipalidade requerer a imissdo proviséria na

posse desde que depositado o valor em juizo.

Art. 4°. As despesas decorrentes da execugdo do presente Decreto correrdo por conta de verba

orcamentaria propria.
Art. 5° Fica o Poder Executivo, por intermédio de seus 6rgdos competentes, autorizado a praticar

todos os atos necessarios a efetivacao da instituicdo da serviddo administrativa, inclusive o registro
no Cartério de Registro de Iméveis competente, bem como a fiscalizac@o das obras e instalacdes.

Art. 6°. Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicag@o, revogadas as disposigdes em

contrario.

Prefeitura do Municipio de An?up'/a, 13 de outubro de 2025.

NICOLAS BASILE ROCHEL

Prefeito Municipal

Registre-se. Publique-se.
Em 13/10/2025
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